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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2015 000906-5 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880250001278

Requerente: BNP PARIBAS PERSONAL FINANCE
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 140441 Código 145 - Exigência

Cedente: HONEYWELL INTERNATIONAL INC

Cessionária: ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2016 000628-0 Código 145 - Exigência

Cedente: UP COOP

Cessionária: UP GROUPE INVEST PARTICIPAÇÕES LTDA.

Processo: BR 70 2023 000421-3 Código 145 - Exigência

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000422-1 Código 145 - Exigência

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MARS DISTRIBUIDORA LTDA

Processo: BR 70 2025 000194-5 Código 145 - Exigência

Cedente: IBITIOCA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Cessionária: GW COSMETICS GMBH

Processo: BR 70 2025 000267-4 Código 145 - Exigência

Cedente: ADVANTA SEEDS PTY LTD

Cessionária: ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA.

Processo: BR 70 2025 000366-2 Código 145 - Exigência

Cedente: WM. WRIGLEY JR. COMPANY

Cessionária: MARS DISTRIBUIDORA LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 040130 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000068

Data do Protocolo: 28/01/2026

Requerente: LEVI STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo: 040843 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000056

Data do Protocolo: 23/01/2026

Requerente: PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: 090772 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000069

Data do Protocolo: 28/01/2026

Requerente: LEVI STRAUSS DO BRASIL FRANQUEADORA LTDA

Processo: BR 70 2016 000483-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000073

Data do Protocolo: 29/01/2026

Requerente: MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S.A.

Processo: BR 70 2016 000492-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000052

Data do Protocolo: 23/01/2026

Requerente: THE CONCEPT FOUNDATION

Processo: BR 70 2016 000533-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000055

Data do Protocolo: 23/01/2026

Requerente: POLAROID IP B.V.

Processo: BR 70 2016 000628-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000059

Data do Protocolo: 26/01/2026

Requerente: UP GROUPE INVEST PARTICIPAÇÕES LTDA.

Processo: BR 70 2017 000219-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000074

Data do Protocolo: 29/01/2026

Requerente: BORGWARNER US HOLDING LLC

Processo: BR 70 2017 000408-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000060

Data do Protocolo: 27/01/2026

Requerente: GCA - DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
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Processo: BR 70 2018 050738-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000053

Data do Protocolo: 23/01/2026

Requerente: APLICACIONES FARMACÉUTICAS S.A. DE C.V

Processo: BR 70 2021 000046-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000071

Data do Protocolo: 28/01/2026

Requerente: NOURYON PULP AND PERFORMANCE INDÚSTRIA QUÍMICA 

LTDA

Processo: BR 70 2023 000059-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000057

Data do Protocolo: 26/01/2026

Requerente: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000335-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000050

Data do Protocolo: 23/01/2026

Requerente: COMPO EXPERT BRASIL FERTILIZANTES LTDA

Processo: BR 70 2025 000018-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000062

Data do Protocolo: 27/01/2026

Requerente: APEX BRANDS, INC.

Processo: BR 70 2025 000072-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000049

Data do Protocolo: 22/01/2026

Requerente: GCP BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

QUIMICOS

Processo: BR 70 2025 000094-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000058

Data do Protocolo: 26/01/2026

Requerente: MICHAEL PAGE INTERNATIONAL RECRUITMENT LIMITED

Processo: BR 70 2025 000203-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000070

Data do Protocolo: 28/01/2026

Requerente: ARAUCO INDÚSTRIA DE PAINÉIS S.A.

Processo: BR 70 2025 000296-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000048

Data do Protocolo: 22/01/2026

Requerente: ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO S.A.

Processo: BR 70 2025 000298-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000054

Data do Protocolo: 23/01/2026

Requerente: ORKIN SYSTEMS LLC

Processo: BR 70 2025 000304-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição
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Petição: 880260000064

Data do Protocolo: 28/01/2026

Requerente: ALCOA ALUMINIO S/A

Processo: BR 70 2025 000346-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880260000061

Data do Protocolo: 27/01/2026

Requerente: INOVACAU PRODUTOS DERIVADOS DO CACAU LTDA

Processo: BR 70 2026 000012-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 23/01/2026

Cedente: UNITECH COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Cessionária: JAM FIX COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2026 000013-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 27/01/2026

Cedente: GENFIT

Cessionária: IPSEN PHARMA

Processo: BR 70 2026 000014-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 28/01/2026

Cedente: EURASIA SOLUTIONS PLC

Cessionária: SPORT LOGIC LTDA

Processo: BR 70 2026 000015-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 28/01/2026

Cedente: STANDBYTE INFORMATICA LTDA

Cessionária: DJG GROUP TECNOLOGIA LTDA

Processo: BR 70 2026 000016-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 28/01/2026

Cedente: VIBRA ENERGIA S.A

Cessionária: GAMMA DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.

Processo: BR 70 2026 000017-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 29/01/2026

Cedente: KAWASAKI MOTORS, LTD.

Cessionária: KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2874 de 03 de Fevereiro de 2026 10/30 

Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2015 000906-5 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: BNP PARIBAS PERSONAL FINANCE

Cessionária: CETELEM AMÉRICA LTDA

Processo: BR 70 2017 000234-1 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: SAMSUNG SDS CO., LTD.

Cessionária: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA.

Processo: BR 70 2019 000013-1 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: SAMSUNG SDS CO. LTD.

Cessionária: SAMSUNG SDS GLOBAL SCL LATIN AMÉRICA LOGÍSTICA LTDA

Processo: BR 70 2023 000415-9 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000416-7 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000417-5 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MARS DISTRIBUIDORA LTDA

Processo: BR 70 2024 000388-0 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: VEJA FAIR TRADE SARL

Cessionária: V. FAIR TRADE COMERCIO E EXPORTACAO DE CALCADOS E 

ACESSORIOS LTDA.
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 120039 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 120039/12

Data do Protocolo: 29/12/2025

Cedente: AKZO NOBEL COATINGS INTERNATIONAL B.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: AKZO NOBEL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 22/07/2011, 1º Aditivo de 01/03/2012 e 2º 

Aditivo de 01/05/2017.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”. - Alteração dos itens “Prazo

de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/12/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 29/12/2025 até: 11/09/2027 para o Registro de Marca de 

Marca 826230970; 26/09/2027 para o Registro de Marca 830658734; 30/10/2027 

para o Registro de Marca 826298303; 27/12/2031 para os Registros de Marca 

829941002, 829941053, 829941061, 829941096, 829941100, 829941118, 

829941126, 829941134, 829941169, 829941215, 829941223 e 829941231; 

09/04/2033 para o Registro de Marca 830658653; 28/01/2034 para os Registros 

de Marca 830658602, 830658831, 830658661, 830658750, 830658815 e 

830658823; 12/08/2034 para o Registro de Marca 830658726; 14/07/2035 para os

Registros de Marca 830658610 e 830658700.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da receita líquida de vendas dos 

produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2011 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marcas sublicenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 120039/01 até 120039/11.

Processo: BR 70 2016 000630-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000630/08

Data do Protocolo: 30/12/2025

Cedente: UP GROUPE INVEST PARTICIPAÇÕES LTDA.
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País da Cedente: BRASIL

Cessionária: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Operadoras de cartões de débito

Natureza do Documento: Aditivo de 23/12/2025 ao Contrato de 21/12/2016, Aditivo

de 15/12/2020, Aditivo de 02/03/2017, Aditivo de 17/12/2021, Aditivo de 

18/10/2022, Aditivo de 12/12/2023 e Aditivo de 28/11/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Registro/Averbação Perante o INPI”. - Alteração dos itens 

“Natureza do(s) Documento(s)” e “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/12/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 30/12/2025 até: 18/04/2027 para os Registros de Marca 

908450281 e 908450370; 06/06/2027 para os Registros de Marca 908790112 e 

908790171; 04/08/2030 para o Registro de Marca 908450060; 24/09/2030 para o 

Registro de Marca 908789807; 18/10/2032 para o Registro de Marca 908790287.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da receita líquida.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 21/12/2016 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702016000630/01 até 

702016000630/07.

Processo: BR 70 2018 050693-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018050693/05

Data do Protocolo: 30/12/2025

Cedente: TRAVEL RESERVATIONS S.R.L

País da Cedente: URUGUAI

Cessionária: DECOLAR.COM LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agências de viagens

Natureza do Documento: Contrato de 07/08/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”. - Alteração dos itens “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/12/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 30/12/2025 até: 26/04/2026 para os Registros de Marca 

840566859 e 840566832; 14/02/2027 para os Registros de Marca 908259107, 

908259280 e 908259514; 31/10/2027 para os Registros de Marca 909598800 e 
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909598860; 10/04/2028 para os Registros de Marca 907523366, 907523404 e 

907884580; 02/05/2028 para os Registros de Marca 908337892, 910608008, 

910608024 e 910608067; 06/05/2028 para o Registro de Marca 822079429; 

16/04/2029 para o Registro de Marca 822196441; 26/05/2030 para os Registros 

de Marca 822196468 e 822196476; 02/08/2031 para o Registro de Marca 

822212951; 15/10/2033 para o Registro de Marca 822196409; 25/01/2035 para o 

Registro de Marca 821651404; 10/05/2035 para os Registros de Marca 

200058266 e 821671545.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre as vendas dos produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/07/2018 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702018050693/01 até 

702018050693/04.

Processo: BR 70 2019 000667-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000667/08

Data do Protocolo: 30/12/2025

Cedente: TENARIS CONNECTIONS BV

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Produção de tubos de aço com costura

Natureza do Documento: Contrato de 03/07/2019, 1º Aditivo de 02/06/2022 e 2º 

Aditivo de 29/09/2022.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: EP - Licença não exclusiva para a Patente BR102019021311-6; FT - 

Tecnologia para rosqueamento de Conexões Premium modelos TenarisHydril 

EasyDock 70, TenarisHydril EasyDock 90 e TenarisHydril DesertDock 70 em 

produtos de todas as classes e em equipamentos acessórios de todos os tipos, 

conforme art. 2 do Contrato e Anexo I do 1º Aditivo. - Alteração do item “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/12/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência do direito de propriedade industrial 

relacionado abaixo: De 30/12/2025 até 10/10/2039 para a Patente 

BR102019021311-6.

Valor Declarado do Contrato: EP: "NIHIL"; FT: a) Para produtos com conexão 

premium: 5 % (cinco por cento) sobre o preço líquido de venda, conforme art. 3º e 

Anexo B do Contrato; b) Para equipamento acessório acima de 14": (i) USD 

190,00 por extremidade, até 01/07/2022, conforme art. 3º e Anexo B do Contrato; 

(ii) USD 260,00 por extremidade, a partir de 01/07/2022, conforme cláusula 2 do 2º

Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/07/2019 até 31/12/2026.
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Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação da Patente licenciada; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Registro e Averbação nºs 702019000667/01 até 

702019000667/07.

Processo: BR 70 2021 000251-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000251/03

Data do Protocolo: 22/12/2025

Cedente: KELLANOVA

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PARATI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de biscoitos e bolachas

Natureza do Documento: Aditivo nº 3 de 19/12/2025 ao Contrato de 01/01/2021, 

Aditivo nº 1 de 24/08/2021 e Aditivo nº 2 de 18/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”. - Alteração dos itens “Natureza 

do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS OU REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/10/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 28/10/2025 até 12/12/2027 para o Registro de Marca 

909923280; De 22/12/2025 até: 10/02/2026 para os Registros de Marca 

006233155 e 840533420; 13/02/2026 para o Registro de Marca 817656049; 

05/04/2026 para o Registro de Marca 840585918; 18/06/2026 para o Registro de 

Marca 817178384; 29/08/2026 para o Registro de Marca 817758526; 20/09/2026 

para o Registro de Marca 840805934; 05/12/2026 para o Registro de Marca 

823405419; 27/12/2026 para o Registro de Marca 908053363; 03/01/2027 para o 

Registro de Marca 907904521; 08/04/2027 para o Registro de Marca 818297727; 

15/04/2027 para o Registro de Marca 816545880; 08/05/2027 para o Registro de 

Marca 825262046; 05/08/2027 para o Registro de Marca 818547839; 11/09/2027 

para o Registro de Marca 826294383; 18/09/2027 para os Registros de Marca 

003612457 e 005016061; 06/10/2027 para o Registro de Marca 812476450; 

21/10/2027 para o Registro de Marca 818116412; 27/10/2027 para o Registro de 

Marca 812476476; 06/11/2027 para o Registro de Marca 827139381; 14/11/2027 

para o Registro de Marca 909881804; 25/12/2027 para o Registro de Marca 

007254601; 11/02/2028 para os Registros de Marca 002132540 e 005009413; 

19/04/2028 para o Registro de Marca 812469127; 23/10/2028 para os Registros 

de Marca 913007234 e 913007277; 08/01/2029 para os Registros de Marca 

913894583 e 913910651; 04/05/2029 para o Registro de Marca 815411049; 

10/09/2029 para o Registro de Marca 916604659; 24/09/2029 para os Registros 

de Marca 916769186 e 916769224; 10/10/2029 para o Registro de Marca 

007002696; 13/10/2029 para os Registros de Marca 003983307 e 820003549; 
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15/10/2029 para o Registro de Marca 916946800; 24/10/2029 para o Registro de 

Marca 814319238; 26/11/2029 para o Registro de Marca 911244476; 03/03/2030 

para o Registro de Marca 917900863; 07/04/2030 para o Registro de Marca 

917868935; 12/06/2030 para o Registro de Marca 814666507; 16/06/2030 para o 

Registro de Marca 918636345; 19/06/2030 para o Registro de Marca 004049578; 

07/08/2030 para o Registro de Marca 812211065; 29/09/2030 para o Registro de 

Marca 919161197; 27/10/2030 para o Registro de Marca 919309437; 05/03/2031 

para o Registro de Marca 814744966; 25/05/2031 para o Registro de Marca 

920575994; 20/07/2031 para o Registro de Marca 920575978; 16/08/2031 para os

Registros de Marca 830174230 e 830174249; 24/12/2031 para o Registro de 

Marca 815237219; 21/06/2032 para o Registro de Marca 919258689; 12/07/2032 

para o Registro de Marca 918603781; 20/07/2032 para o Registro de Marca 

780126858; 25/09/2032 para o Registro de Marca 830438599; 18/05/2033 para o 

Registro de Marca 815537344; 05/10/2033 para o Registro de Marca 816662835; 

07/06/2034 para os Registros de Marca 817021108 e 817021116; 05/08/2034 para

o Registro de Marca 830441115; 11/01/2035 para o Registro de Marca 812581881;

03/02/2035 para o Registro de Marca 840026048; 22/04/2035 para o Registro de 

Marca 840125070; 12/05/2035 para o Registro de Marca 823405559; 22/08/2035 

para o Registro de Marca 816547424; 03/09/2035 para o Registro de Marca 

811496058; 17/09/2035 para o Registro de Marca 811617963.

Valor Declarado do Contrato: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre a venda 

líquida dos produtos, nos termos das cláusulas 3 e 5 do Aditivo de 18/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2021 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2 - O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702021000251/01 e 

702021000251/02; 3 - Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0057/2026.

Processo: BR 70 2021 000468-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000468/03

Data do Protocolo: 29/12/2025

Cedente: ASTEMO, LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: ASTEMO MANAUS CHASSIS SYSTEMS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 03/09/2021 e Aditivo de 16/09/2022.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de amortecedor dianteiro para veículos de duas rodas 

modelo HK1S1-0 (com final)-00. - Alteração dos itens “Cedente” (anteriormente 

denominada "HITACHI ASTEMO, LTD.") e “Cessionária” (anteriormente 

denominada "HITACHI ASTEMO MANAUS CHASSIS SYSTEMS LTDA.").

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/12/2025 até 

29/09/2026.
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Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do faturamento líquido dos 

produtos, nos termos da cláusula 18 do Contrato e da cláusula 5 do Aditivo de 

16/09/2022.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/09/2021 até 29/09/2026.

Observações: O presente altera e complementa os Certificados de Registro nºs 

702021000468/01 e 702021000468/02.

Processo: BR 70 2022 000107-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000107/05

Data do Protocolo: 23/12/2025

Cedente: SEALED AIR CORPORATION (US)

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cedente: CRYOVAC, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: CRYOVAC BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de embalagens de material plástico

Natureza do Documento: Contrato de 19/04/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”. EP - Licença não exclusiva 

para as Patentes relacionadas no item “Prazo de Registro/Averbação perante o 

INPI”. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/12/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: UM: De 23/12/2025 até: 26/01/2026 para o Registro de 

Marca 840489978; 25/03/2026 para o Registro de Marca 006265243; 05/09/2026 

para o Registro de Marca 818278803; 08/10/2026 para os Registros de Marca 

818278781, 818278790 e 818278951; 15/10/2026 para o Registro de Marca 

818278811; 29/11/2026 para o Registro de Marca 907665187; 05/12/2026 para o 

Registro de Marca 823461521; 12/02/2027 para os Registros de Marca 

818278935 e 818278960; 21/03/2027 para o Registro de Marca 908194200; 

22/04/2027 para o Registro de Marca 818285958; 02/05/2027 para o Registro de 

Marca 824937716; 30/05/2027 para o Registro de Marca 840039441; 27/06/2027 

para o Registro de Marca 908696779; 10/09/2027 para os Registros de Marca 

006593437, 006593445 e 006593453; 11/09/2027 para o Registro de Marca 

827131909; 18/09/2027 para o Registro de Marca 827131933; 25/09/2027 para o 

Registro de Marca 827203004; 26/09/2027 para os Registros de Marca 

909313067 e 909313113; 27/11/2027 para o Registro de Marca 003661180; 

09/01/2028 para os Registros de Marca 910282960 e 910283095; 16/01/2028 para

os Registros de Marca 910178763 e 910178844; 06/02/2028 para o Registro de 

Marca 840023731; 25/03/2028 para o Registro de Marca 825123119; 10/04/2028 

para o Registro de Marca 908784589; 13/05/2028 para o Registro de Marca 
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825123100; 12/06/2028 para os Registros de Marca 911510230 e 911510508; 

09/10/2028 para o Registro de Marca 912129794; 04/11/2028 para o Registro de 

Marca 002150069; 24/09/2029 para os Registros de Marca 916377806 e 

916377890; 01/10/2029 para os Registros de Marca 916377679, 916377865 e 

916377911; 17/11/2029 para os Registros de Marca 829436391, 829436421 e 

829436456; 10/12/2029 para os Registros de Marca 007032838 e 007032846; 

15/12/2029 para o Registro de Marca 829436430; 20/07/2030 para o Registro de 

Marca 829576134; 10/08/2030 para os Registros de Marca 829696296, 

829696326, 829696334 e 829698736; 24/08/2030 para o Registro de Marca 

829705570; 31/08/2030 para o Registro de Marca 829745246; 28/09/2030 para o 

Registro de Marca 829064478; 07/12/2030 para o Registro de Marca 829947760; 

29/03/2031 para o Registro de Marca 828959366; 05/04/2031 para os Registros 

de Marca 829880925 e 829881450; 27/09/2031 para o Registro de Marca 

829696350; 18/10/2031 para o Registro de Marca 829880933; 29/05/2032 para o 

Registro de Marca 823461513; 27/09/2032 para o Registro de Marca 916377830; 

30/10/2032 para o Registro de Marca 830478744; 05/03/2033 para o Registro de 

Marca 830598111; 27/05/2033 para o Registro de Marca 818278943; 04/11/2033 

para o Registro de Marca 820585750. 15/07/2034 para o Registro de Marca 

830924310; 02/09/2034 para o Registro de Marca 831059753; 10/03/2035 para o 

Registro de Marca 840060491; 18/10/2035 para o Registro de Marca 822344742; 

02/02/2036 para os Registros de Marca 840501900, 840501927 e 840501943. EP:

De 23/12/2025 até: 09/05/2027 para a Patente PI0613144-1; 06/02/2028 para a 

Patente PI0614258-3; 27/03/2028 para a Patente PI0710951-2; 10/04/2028 para a 

Patente PI0702329-4; 24/04/2029 para a Patente PI0816076-7; 30/04/2029 para a 

Patente PI0912880-8; 24/06/2029 para a Patente PI0914562-1; 15/09/2029 para a 

Patente PI0918976-9; 20/11/2029 para a Patente PI0921064-4; 22/03/2030 para a 

Patente PI1014957-0; 07/04/2030 para a Patente PI0811779-9; 28/07/2030 para a 

Patente BR112012001894-9; 18/08/2030 para a Patente PI1016229-1; 05/01/2031

para a Patente BR112012006634-0; 11/03/2031 para a Patente 

BR112012023300-9; 22/07/2031 para a Patente BR112013004292-3; 06/02/2033 

para a Patente BR112014019294-4; 09/05/2033 para a Patente 

BR112014027649-8; 17/10/2033 para a Patente BR112015008923-2; 10/02/2034 

para a Patente BR112015019060-0; 08/04/2034 para a Patente 

BR112015025753-4; 18/04/2034 para a Patente BR112015026237-6; 06/05/2034 

para a Patente BR112015028070-6; 23/07/2034 para a Patente 

BR112016001075-2; 15/09/2034 para a Patente BR112016005415-6; 01/11/2034 

para a Patente BR112016009511-1; 15/12/2034 para a Patente 

BR112016013393-5; 19/12/2034 para a Patente BR102014031961-1; 15/01/2035 

para a Patente BR112016015680-3; 10/02/2035 para a Patente 

BR112016018223-5; 28/05/2035 para a Patente BR112016027305-2; 22/07/2035 

para a Patente BR112017001690-7; 08/10/2035 para a Patente 

BR112017007009-0; 26/02/2036 para a Patente BR112017016771-9; 13/04/2036 

para a Patente BR112017022197-7; 05/05/2036 para a Patente 

BR112017023843-8; 27/04/2036 para a Patente BR112017021137-8; 19/05/2036 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2874 de 03 de Fevereiro de 2026 18/30 

para a Patente BR112017022006-7; 09/06/2036 para a Patente 

BR112017021581-0; 29/06/2036 para a Patente BR102016015278-0; 21/09/2036 

para a Patente BR112018005513-1; 09/11/2036 para a Patente 

BR112018005912-9; 02/12/2036 para a Patente BR112018009707-1; 31/01/2037 

para a Patente BR112019014362-9; 02/03/2037 para a Patente 

BR112018067285-8; 07/03/2037 para a Patente BR112018017009-7; 28/03/2037 

para a Patente BR112018070110-6; 12/04/2037 para a Patente 

BR112018070902-6; 10/10/2037 para a Patente BR112019005210-0; 28/12/2037 

para a Patente BR112019011279-0; 17/01/2038 para a Patente 

BR112019011060-7; 08/02/2038 para a Patente BR112019013534-0; 26/02/2038 

para a Patente BR112019015161-3; 12/04/2038 para a Patente 

BR112019021221-3; 13/04/2038 para as Patentes BR112019021098-9 e 

BR112019021363-5; 21/06/2038 para a Patente BR112019022954-0; 29/06/2038 

para a Patente BR112019021515-8; 15/08/2038 para a Patente 

BR112019023791-7.

Valor Declarado do Contrato: UM: 1% (um por cento) das Vendas Líquidas 

recebidas pelos Produtos. EP: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2020 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca e das Patentes licenciadas; 2- O presente

altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 702022000107/01 até 

702022000107/04; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0062/2026.

Processo: BR 70 2022 000108-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000108/04

Data do Protocolo: 23/12/2025

Cedente: SEALED AIR CORPORATION (US)

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cedente: CRYOVAC, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: CRYOVAC LONDRINA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de embalagens de material plástico

Natureza do Documento: Contrato de 19/04/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”. EP - Licença não exclusiva 

para as Patentes relacionadas no item “Prazo de Registro/Averbação perante o 

INPI”. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/12/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: UM: De 23/12/2025 até: 26/01/2026 para o Registro de 

Marca 840489978; 25/03/2026 para o Registro de Marca 006265243; 05/09/2026 
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para o Registro de Marca 818278803; 08/10/2026 para os Registros de Marca 

818278781, 818278790 e 818278951; 15/10/2026 para o Registro de Marca 

818278811; 29/11/2026 para o Registro de Marca 907665187; 05/12/2026 para o 

Registro de Marca 823461521; 12/02/2027 para os Registros de Marca 

818278935 e 818278960; 21/03/2027 para o Registro de Marca 908194200; 

22/04/2027 para o Registro de Marca 818285958; 02/05/2027 para o Registro de 

Marca 824937716; 30/05/2027 para o Registro de Marca 840039441; 27/06/2027 

para o Registro de Marca 908696779; 10/09/2027 para os Registros de Marca 

006593437, 006593445 e 006593453; 11/09/2027 para o Registro de Marca 

827131909; 18/09/2027 para o Registro de Marca 827131933; 25/09/2027 para o 

Registro de Marca 827203004; 26/09/2027 para os Registros de Marca 

909313067 e 909313113; 27/11/2027 para o Registro de Marca 003661180; 

09/01/2028 para os Registros de Marca 910282960 e 910283095; 16/01/2028 para

os Registros de Marca 910178763 e 910178844; 06/02/2028 para o Registro de 

Marca 840023731; 25/03/2028 para o Registro de Marca 825123119; 10/04/2028 

para o Registro de Marca 908784589; 13/05/2028 para o Registro de Marca 

825123100; 12/06/2028 para os Registros de Marca 911510230 e 911510508; 

09/10/2028 para o Registro de Marca 912129794; 04/11/2028 para o Registro de 

Marca 002150069; 24/09/2029 para os Registros de Marca 916377806 e 

916377890; 01/10/2029 para os Registros de Marca 916377679, 916377865 e 

916377911; 17/11/2029 para os Registros de Marca 829436391, 829436421 e 

829436456; 10/12/2029 para os Registros de Marca 007032838 e 007032846; 

15/12/2029 para o Registro de Marca 829436430; 20/07/2030 para o Registro de 

Marca 829576134; 10/08/2030 para os Registros de Marca 829696296, 

829696326, 829696334 e 829698736; 24/08/2030 para o Registro de Marca 

829705570; 31/08/2030 para o Registro de Marca 829745246; 28/09/2030 para o 

Registro de Marca 829064478; 07/12/2030 para o Registro de Marca 829947760; 

29/03/2031 para o Registro de Marca 828959366; 05/04/2031 para os Registros 

de Marca 829880925 e 829881450; 27/09/2031 para o Registro de Marca 

829696350; 18/10/2031 para o Registro de Marca 829880933; 29/05/2032 para o 

Registro de Marca 823461513; 27/09/2032 para o Registro de Marca 916377830; 

30/10/2032 para o Registro de Marca 830478744; 05/03/2033 para o Registro de 

Marca 830598111; 27/05/2033 para o Registro de Marca 818278943; 04/11/2033 

para o Registro de Marca 820585750. 15/07/2034 para o Registro de Marca 

830924310; 02/09/2034 para o Registro de Marca 831059753; 10/03/2035 para o 

Registro de Marca 840060491; 18/10/2035 para o Registro de Marca 822344742; 

02/02/2036 para os Registros de Marca 840501900, 840501927 e 840501943. EP:

De 23/12/2025 até: 09/05/2027 para a Patente PI0613144-1; 06/02/2028 para a 

Patente PI0614258-3; 27/03/2028 para a Patente PI0710951-2; 10/04/2028 para a 

Patente PI0702329-4; 24/04/2029 para a Patente PI0816076-7; 30/04/2029 para a 

Patente PI0912880-8; 24/06/2029 para a Patente PI0914562-1; 15/09/2029 para a 

Patente PI0918976-9; 20/11/2029 para a Patente PI0921064-4; 22/03/2030 para a 

Patente PI1014957-0; 07/04/2030 para a Patente PI0811779-9; 28/07/2030 para a 

Patente BR112012001894-9; 18/08/2030 para a Patente PI1016229-1; 05/01/2031
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para a Patente BR112012006634-0; 11/03/2031 para a Patente 

BR112012023300-9; 22/07/2031 para a Patente BR112013004292-3; 06/02/2033 

para a Patente BR112014019294-4; 09/05/2033 para a Patente 

BR112014027649-8; 17/10/2033 para a Patente BR112015008923-2; 10/02/2034 

para a Patente BR112015019060-0; 08/04/2034 para a Patente 

BR112015025753-4; 18/04/2034 para a Patente BR112015026237-6; 06/05/2034 

para a Patente BR112015028070-6; 23/07/2034 para a Patente 

BR112016001075-2; 15/09/2034 para a Patente BR112016005415-6; 01/11/2034 

para a Patente BR112016009511-1; 15/12/2034 para a Patente 

BR112016013393-5; 19/12/2034 para a Patente BR102014031961-1; 15/01/2035 

para a Patente BR112016015680-3; 10/02/2035 para a Patente 

BR112016018223-5; 28/05/2035 para a Patente BR112016027305-2; 22/07/2035 

para a Patente BR112017001690-7; 08/10/2035 para a Patente 

BR112017007009-0; 26/02/2036 para a Patente BR112017016771-9; 13/04/2036 

para a Patente BR112017022197-7; 05/05/2036 para a Patente 

BR112017023843-8; 27/04/2036 para a Patente BR112017021137-8; 19/05/2036 

para a Patente BR112017022006-7; 09/06/2036 para a Patente 

BR112017021581-0; 29/06/2036 para a Patente BR102016015278-0; 21/09/2036 

para a Patente BR112018005513-1; 09/11/2036 para a Patente 

BR112018005912-9; 02/12/2036 para a Patente BR112018009707-1; 31/01/2037 

para a Patente BR112019014362-9; 02/03/2037 para a Patente 

BR112018067285-8; 07/03/2037 para a Patente BR112018017009-7; 28/03/2037 

para a Patente BR112018070110-6; 12/04/2037 para a Patente 

BR112018070902-6; 10/10/2037 para a Patente BR112019005210-0; 28/12/2037 

para a Patente BR112019011279-0; 17/01/2038 para a Patente 

BR112019011060-7; 08/02/2038 para a Patente BR112019013534-0; 26/02/2038 

para a Patente BR112019015161-3; 12/04/2038 para a Patente 

BR112019021221-3; 13/04/2038 para as Patentes BR112019021098-9 e 

BR112019021363-5; 21/06/2038 para a Patente BR112019022954-0; 29/06/2038 

para a Patente BR112019021515-8; 15/08/2038 para a Patente 

BR112019023791-7.

Valor Declarado do Contrato: UM: 1% (um por cento) das Vendas Líquidas 

recebidas pelos Produtos. EP: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2020 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca e das Patentes licenciadas; 2- O presente

altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 702022000108/01 até 

702022000108/03; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0063/2026.

Processo: BR 70 2022 000444-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000444/03

Data do Protocolo: 29/12/2025

Cedente: ASTEMO, LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: ASTEMO MANAUS CHASSIS SYSTEMS LTDA.
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 24/06/2022 e Aditivo de 16/09/2022.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação dos produtos amortecedor dianteiro códigos “HK1Z1-0 

(COM FINAL) -08”, “HK1Z1-0 (COM FINAL) -09” e “HK1Z1-0 (COM FINAL) - 10” e 

amortecedor traseiro código “HK1Z2-0 (COM FINAL)-03” para veículos de duas 

rodas/motocicletas da marca Honda, modelo “HONDA PCX150”, ano-modelo 2022

e anos-modelo posteriores. - Alteração dos itens “Cedente” (anteriormente 

denominada "HITACHI ASTEMO, LTD.") e “Cessionária” (anteriormente 

denominada "HITACHI ASTEMO MANAUS CHASSIS SYSTEMS LTDA.").

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/12/2025 até 

15/08/2027.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do faturamento líquido dos 

produtos, nos termos da cláusula 18 do Contrato e da cláusula 5 do Aditivo de 

16/09/2022.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/08/2022 até 15/08/2027.

Observações: O presente altera e complementa os Certificados de Registro nº 

702022000444/01 e 702022000444/02.

Processo: BR 70 2023 000420-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000420/04

Data do Protocolo: 30/12/2025

Cedente: WM. WRIGLEY JR. COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de alimentos para animais

Natureza do Documento: Aditivo de 18/12/2025 ao Contrato de 06/02/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 006050530, nos 

termos do Anexo A do Aditivo de 18/12/2025; FT - Fabricação de produtos e 

processos de goma de mascar, de confeitaria e outros produtos, mediante 

licenciamento temporário da tecnologia, nos termos das cláusulas 4, 5, 6 e 7 do 

Aditivo de 18/12/2025. - Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, 

“Objeto” e “Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/01/2026 até 

31/12/2027, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 30/12/2025 até 25/02/2035 para o Registro de Marca 

006050530.

Valor Declarado do Contrato: - Até 31/12/2025: UM: 1,0% (um por cento) do preço 

líquido de venda dos produtos, sujeitos aos termos da cláusula 2.1.1, e excluindo 

vendas para quaisquer partes relacionadas, conforme cláusula 5.1 do Contrato. - A
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partir de 01/01/2026: UM/FT: 6,5% do preço líquido de vendas de todos os 

produtos contratuais, nos termos da clausula 8ª do Aditivo de 18/12/2025.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/02/2023 até 31/12/2027.

Observações: 1- A validade do presente Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O presente 

Certificado de Registro e Averbação altera e complementa os Certificados de 

Averbação nºs 702023000420/01 até 702023000420/03.

Processo: BR 70 2025 000051-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000051/02

Data do Protocolo: 26/12/2025

Cedente: THE LUBRIZOL CORPORATION

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aditivos de uso industrial

Natureza do Documento: Contrato de 19/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”; EP - Licença não exclusiva 

para os Pedidos de Patente e as Patentes relacionados no item “Prazo de 

Registro/Averbação perante o INPI”; FT - Fabricação de produtos relacionados à 

tecnologia de aditivos para incluir mas não se limitar às seguintes linhas de 

produtos: produtos para linha de transmissão; produtos de óleos para motores; 

produtos industriais; produtos para combustíveis; produtos de polímeros de 

desempenho; e produtos de engenharia de fluidos Lubrizol, conforme descritos no 

Anexo D do Contrato. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado

do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/01/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: UM: De 26/12/2025 até: 17/04/2027 para o Registro de 

Marca 823931315; 08/05/2027 para os Registros de Marca 825728908 e 

825728916; 14/02/2028 para o Registro de Marca 910462453; 20/05/2028 para o 

Registro de Marca 825834902; 08/07/2028 para os Registros de Marca 

827910800 e 827910819; 11/11/2028 para os Registros de Marca 825834880 e 

825834899; 13/10/2029 para os Registros de Marca 828994838, 828994846 e 

828994854; 19/01/2030 para os Registros de Marca 829107479, 829107487 e 

829107495; 07/04/2030 para o Registro de Marca 825715644; 25/05/2030 para os

Registros de Marca 829442979 e 829442987; 25/10/2031 para os Registros de 

Marca 825981913 e 825981921; 06/12/2032 para o Registro de Marca 

924453206; 19/12/2033 para o Registro de Marca 928027732; 09/01/2034 para o 

Registro de Marca 928027600; 18/01/2034 para o Registro de Marca 816755957; 

10/09/2034 para os Registros de Marca 929609182 e 929609247; 25/05/2036 para
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os Registros de Marca 006329705, 006329713 e 006329721. EP: De 23/01/2025 

até: 27/05/2035 para as Patentes BR112016027984-0 e BR112016028174-8; 

23/09/2040 para a Patente BR112022005685-0; 24/09/2040 para a Patente 

BR112022005699-0; De 26/12/2025 até: 13/06/2026 para a Patente PI0611987-5; 

27/06/2026 para a Patente PI0611715-5; 25/07/2027 para a Patente PI0715371-6; 

18/12/2028 para a Patente PI0821630-4; 01/10/2029 para as Patentes 

BR122018075929-1 e PI0920665-5; 07/01/2023 para a Patente PI0920904-2; 

22/01/2030 para a Patente PI1007311-6; 06/05/2030 para a Patente PI1012766-6; 

07/09/2030 para a Patente BR112012005659-0; 06/04/2031 para a Patente 

BR112012026132-0; 11/05/2031 para a Patente BR112012029187-4; 23/05/2031 

para a Patente BR112012029916-6; 27/07/2031 para a Patente 

BR112013002530-1; 04/10/2032 para a Patente BR112014007071-7 28/10/2033 

para a Patente BR112015010329-4; 04/12/2033 para a Patente 

BR112015013507-2; 06/08/2034 para a Patente BR112016002634-9; 19/09/2034 

para a Patente BR112016006109-8; 30/09/2034 para a Patente 

BR112016006956-0; 27/05/2035 para a Patente BR112016027977-8; 29/05/2035 

para as Patentes BR112016028078-4 e BR112016028080-6; 05/11/2035 para a 

Patente BR112017009919-5; 11/11/2035 para a Patente BR112017009936-5; 

21/12/2035 para a Patente BR112017014080-2; 15/01/2036 para a Patente 

BR112017015959-7; 26/01/2036 para a Patente BR112017016377-2; 22/03/2036 

para a Patente BR112017020378-2; 12/04/2036 para a Patente 

BR112017021935-2; 22/06/2037 para a Patente BR112018076418-3; 01/09/2037 

para a Patente BR112019007749-9; 05/03/2038 para as Patentes 

BR112019017472-9 e BR112020004034-7; 21/09/2038 para a Patente 

BR112020005563-8; 19/03/2039 para a Patente BR112020018896-4; 22/11/2039 

para a Patente BR112022009844-8; a expedição das Cartas Patentes para os 

Pedidos BR112019005332-8, BR112021025138-3, BR112022011826-0, 

BR112022011985-2, BR112022024602-1, BR112023002480-3, 

BR112023012531-6, BR112024011164-4, BR112024024115-7, 

BR122024025347-0 e PI0922950-7, desde que não ultrapasse a data de 

31/12/2026.

Valor Declarado do Contrato: UM: "NIHIL"; EP: "NIHIL"; FT: 5% (cinco por cento) 

sobre as vendas líquidas, nos termos do Anexo E do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/12/2024 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 

2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patente referentes aos Pedidos de 

Patente, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro e 

Averbação; 3- Os Pedidos de Patente BR112019005332-8 e PI0922950-7 estão 

em situação de Recurso no INPI, nos termos do art. 212, da Lei nº 9.279/1996; 4- 

Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0071/2026.

Processo: BR 70 2025 000054-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000054/02

Data do Protocolo: 26/12/2025
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Cedente: LUBRIZOL ADVANCED MATERIALS, INC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aditivos de uso industrial

Natureza do Documento: Contrato de 19/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA;EXPLORAÇÃO DE DESENHO 

INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”; EP - Licença não exclusiva 

para os Pedidos de Patente e as Patentes relacionados no item “Prazo de 

Registro/Averbação perante o INPI”; FT - Fabricação de materiais de engenharia 

incluindo produtos de polímeros de engenharia Estane®, produtos de polímeros 

médicos, produtos Temprite® CPVC, Produtos de revestimento de desempenho, 

excluindo todos os produtos modificadores de superfície de revestimento, ceras 

e/ou produtos hiperdispersantes de revestimento e produtos de cuidados pessoais,

domiciliares e de saúde inclusive produtos e serviços de cuidados pessoais e 

domiciliares, Produtos e serviços da Skin Essentials, excluindo a linha de produtos

Lipotec Soluções médicas e produtos farmacêuticos (também conhecidos como 

Life Science), conforme detalhamento constante no Anexo D do Contrato; EDI - 

Licença não exclusiva para os Registros de Desenhos Industrial relacionados no 

item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”. - Alteração dos itens “Objeto”, 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/01/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: UM: De 26/12/2025 até 18/02/2027 para o Registro de Marca

818164743; 26/09/2027 para o Registro de Marca 840316577; 21/11/2027 para o 

Registro de Marca 828706905; 02/01/2028 para o Registro de Marca 910006016; 

25/03/2028 para o Registro de Marca 006665985; 16/06/2028 para o Registro de 

Marca 818778458; 01/07/2028 para o Registro de Marca 827807716; 10/04/2029 

para o Registro de Marca 006904319; 30/05/2029 para o Registro de Marca 

812551559; 02/07/2029 para o Registro de Marca 915791846; 03/08/2029 para os

Registros de Marca 819585556, 819585564 e 819585572; 25/08/2029 para os 

Registros de Marca 823855236, 823973336, 824334809 e 824496191; 01/09/2029

para o Registro de Marca 826321496; 08/09/2029 para os Registros de Marca 

824280598, 825413982, 825413990, 826402607 e 826402615; 18/11/2029 para o 

Registro de Marca 002408376; 03/12/2029 para o Registro de Marca 917249976; 

21/12/2029 para o Registro de Marca 002272067; 19/01/2030 para o Registro de 

Marca 824319885; 15/08/2030 para o Registro de Marca 818798181; 20/10/2030 

para o Registro de Marca 919113966; 03/11/2030 para o Registro de Marca 

919244971; 14/12/2030 para o Registro de Marca 822057573; 26/12/2030 para o 
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Registro de Marca 814700357; 23/11/2031 para o Registro de Marca 917490541; 

21/12/2031 para o Registro de Marca 922126968; 17/05/2032 para os Registros 

de Marca 923193596, 923193618, 923193634, 923193650, 923193707, 

923193731, 923193766 e 923193820; 31/05/2032 para o Registro de Marca 

923193693; 16/11/2032 para o Registro de Marca 924065230; 06/12/2032 para o 

Registro de Marca 924529091; 28/03/2033 para o Registro de Marca 925648914; 

04/04/2033 para o Registro de Marca 925634301; 23/05/2033 para o Registro de 

Marca 925907375; 25/07/2033 para o Registro de Marca 926841963; 22/08/2033 

para o Registro de Marca 926792610; 09/12/2034 para o Registro de Marca 

831137339; 07/01/2035 para o Registro de Marca 926244671; 28/03/2036 para os 

Registros de Marca 822057557 e 822057565; 23/04/2036 para o Registro de 

Marca 816068810; 22/10/2036 para os Registros de Marca 818056223 e 

818056231; EP: De 24/01/2025 até 01/05/2038 para a Patente 

BR112019022896-9; 11/10/2039 para a Patente BR112021006901-1; 28/05/2040 

para a Patente BR112021023461-6; De 26/12/2025 até 06/03/2027 para a Patente

PI0707077-2; 03/04/2028 para a Patente PI0714602-7; 03/03/2029 para a Patente 

PI0908014-7; 24/04/2029 para a Patente PI0906784-1; 04/06/2029 para a Patente 

PI0913447-6; 29/12/2029 para a Patente PI0923909-0; 15/09/2030 para a Patente 

PI1009579-9; 27/10/2030 para a Patente PI1015425-6; 07/07/2031 para a Patente 

BR112013000383-9; 01/09/2031 para a Patente BR112013005101-9; 01/12/2031 

para a Patente BR112013013274-4; 08/12/2031 para a Patente 

BR112013014271-5; 10/04/2032 para a Patente BR112013026090-4; 15/10/2032 

para a Patente BR112014009544-2; 31/10/2032 para as Patentes 

BR112014010341-0 e BR112014010342-9; 17/12/2032 para a Patente 

BR112014015244-6; 05/06/2033 para a Patente BR112014031284-2; 26/08/2033 

para a Patente BR112015004802-1; 03/02/2034 para a Patente 

BR112015018472-3; 12/03/2034 para as Patentes BR112015023775-4 e 

BR112015023791-6; 23/05/2034 para a Patente BR112015029876-1; 16/01/2035 

para a Patente BR112016016536-5; 07/08/2035 para a Patente 

BR112017002763-1; 11/08/2035 para as Patentes BR112017002753-4 e 

BR112017002764-0; 01/10/2035 para a Patente BR112017006527-4; 20/11/2035 

para a Patente BR112017010671-0; 01/12/2035 para a Patente 

BR112017012207-3; 03/12/2035 para a Patente BR112017011885-8; 14/12/2035 

para a Patente BR112017012867-5; 17/12/2035 para as Patentes 

BR112017012832-2 e BR112017012864-0; 03/03/2036 para a Patente 

BR112017019336-1; 22/04/2036 para a Patente BR112017022668-5; 17/03/2037 

para a Patente BR112018069056-2; 28/03/2037 para a Patente 

BR112018070132-7; 20/06/2037 para a Patente BR112018077071-0; 30/01/2038 

para as Patentes BR112019014275-4 e BR112019014828-0; 28/02/2038 para a 

Patente BR112019018451-1; 30/04/2038 para a Patente BR112019022514-5; 

22/08/2038 para as Patentes BR112020003501-7 e BR122022021098-8; 

19/09/2038 para a Patente BR112020006135-2; 07/11/2038 para a Patente 

BR112020011094-9; 08/02/2039 para a Patente BR112020017350-9; 25/09/2039 

para a Patente BR112021005631-9; a expedição das Cartas Patentes para os 
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Pedidos BR112016021154-5, BR112017013308-3, BR112021005638-6, 

BR112021017958-5, BR112022003812-7, BR112022006754-2, 

BR112022007159-0, BR112022011730-2, BR112022013035-0, 

BR112023007476-2, BR112023011606-6, BR112023023865-0, 

BR112024006626-6, BR112024012135-6, BR112024019949-5, 

BR112024024906-9, desde que não ultrapasse a data de 31/12/2026; EDI: De 

26/12/2025 até 10/08/2025 para os Registros de Desenho Industrial 

302015003754-7, BR302015003753-9, BR302015003751-2, BR302015003755-5 

e BR302015003752-0.

Valor Declarado do Contrato: UM: "NIHIL"; EP: "NIHIL"; FT: - 4% (quatro por cento)

sobre as vendas líquidas dos produtos da linha de materiais de engenharia; - 11% 

(onze por cento) sobre as vendas líquidas dos produtos da linha de cuidados 

pessoais, domésticos e de saúde; EDI: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/12/2024 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos direitos de propriedade industrial licenciados; 

2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos Pedidos, a 

empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro e Averbação; 3- 

Os Pedidos de Patente BR112016021154-5 e BR112017013308-3 estão em 

situação de Recurso no INPI, nos termos do art. 212 da Lei nº 9.279/1996; 4- O 

presente altera e complementa o Certificado de Registro e Averbação nº 

702025000054/01; 5- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0070/2026.

Processo: BR 70 2025 000278-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000278/01

Data do Protocolo: 25/09/2025

Cedente: BNP PARIBAS PERSONAL FINANCE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Bancos múltiplos, com carteira comercial

Natureza do Documento: Contrato de 16/09/2025 e Aditivo de 30/12/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 25/09/2025 até 

31/12/2026, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 25/09/2025 até: 03/06/2028 para o Registro de Marca 

828290962; 26/10/2029 para os Registros de Marca 820508640 e 820508659; 

19/11/2029 para os Registros de Marca 917078330, 917078365, 917078373, 

917078381, 917078446 e 917078454; 25/11/2029 para o Registro de Marca 

501519269; 26/11/2029 para o Registro de Marca 917078390; 21/12/2029 para o 

Registro de Marca 820508683; 28/12/2029 para o Registro de Marca 820508675; 

11/02/2030 para os Registros de Marca 917078403, 917078411 e 917078438; 

18/02/2030 para o Registro de Marca 917078470; 26/05/2030 para o Registro de 
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Marca 917078420; 03/11/2030 para o Registro de Marca 917078489; 08/02/2031 

para os Registros de Marca 828925631, 828925640, 828925658, 828925666 e 

828925682; 27/04/2031 para o Registro de Marca 920189172.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 16/09/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0077/2026.

Processo: BR 70 2025 000307-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000307/01

Data do Protocolo: 03/11/2025

Cedente: VAN NELLE TABAK NEDERLAND B.V.

País da Cedente: PAÍSES BAIXOS(HOLANDA)

Cessionária: RC PREMIUM COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

Natureza do Documento: Contrato de 12/11/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 811079325.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 03/11/2025 até 

23/07/2035, observando-se a vigência do direito de propriedade industrial 

relacionado abaixo: De 03/11/2025 até 23/07/2035 para o Registro de Marca 

811079325.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 12/11/2020, permanecendo em 

pleno vigor e efeito pelo mesmo período de validade da marca (até 23/07/2035).

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0056/2026.

Processo: BR 70 2025 000364-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000364/01

Data do Protocolo: 29/12/2025

Cedente: VEJA FAIR TRADE SARL

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: V. FAIR TRADE COMERCIO E EXPORTACAO DE CALCADOS E 

ACESSORIOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de calçados

Natureza do Documento: Contrato de 19/12/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE DESENHO 

INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Pedidos de Registros de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Registro/Averbação perante o 
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INPI”. EDI - Licença exclusiva para os Registros de Desenho Industrial 

relacionados no item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/12/2025 até 

31/12/2027, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: UM: De 29/12/2025 até: 07/01/2030 para o Registro de 

Marca 917201167; 14/03/2033 para os Registros de Marca 925226238 e 

925226505; 09/04/2033 para o Registro de Marca 829178783; 04/07/2033 para os

Registros de Marca 926570382, 926570633 e 926570862; 17/12/2033 para o 

Registro de Marca 829178775; 24/04/2034 para o Registro de Marca 926571052; 

15/09/2035 para os Registros de Marca 905358295 e 905358368; 10/11/2035 para

o Registro de Marca 006156339; a expedição dos Certificados de Registro de 

Marca para os Pedidos 501824353, 924735597 e 936825049, desde que não 

ultrapasse a data de 31/12/2027. EDI: De 29/12/2025 até: 05/11/2026 para os 

Registros de Desenho Industrial BR302021005491-4, BR302021005492-2, 

BR302021005493-0, BR302021005494-9, BR302021005495-7 e 

BR302021005496-5; 20/01/2028 para os Registros de Desenho Industrial 

BR302023000314-2 e BR302023000315-0; 02/02/2028 para o Registro de 

Desenho Industrial BR302023000575-7; 15/02/2028 para os Registros de 

Desenho Industrial DI6800440-0, DI6800441-9 e DI6800443-5; 15/06/2033 para o 

Registro de Desenho Industrial BR302023003107-3; 26/09/2033 para os Registros

de Desenho Industrial BR302023005265-8 e BR302023005266-6.

Valor Declarado do Contrato: A remuneração será definida de modo que a 

Licenciada alcance um Retorno sobre Vendas (ROS) de 7,5% (o ROS Alvo), 

devendo-se observar os royalties mínimo de EUR 5.000,00, nos termos o artigo 4 

do Contrato: - Se o ROS efetivo for superior a 8% (oito por cento) a remuneração 

da licença será aumentada de modo que o ROS final seja reduzido para 7,5% 

(sete vírgula cinco por cento); - Se o ROS efetivo estiver entre 7% e 8% (sete e 

oito por cento), nenhum ajuste (fatura ou nota de crédito) será realizado, sendo 

oresultado considerado compatível com o ROS Alvo; - Se o ROS efetivo for inferior

a 7% (o ROS Mínimo), a remuneração da licença será reduzida de modo que o 

ROS final seja elevado para 7,5%. A Licenciante emitirá uma nota de crédito 

correspondente à diferença entre o resultado operacional que levaria a um ROS 

de 7,5% e o resultado operacional efetivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2025 até 31/12/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca, Registros de Marca e 

Registros de Desenho Industrial licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os 

Certificados de Registro de Marca referentes aos Pedidos, a empresa deverá 

solicitar a alteração deste Certificado de Averbação; 3- O Pedido de Registro de 

Marca 924735597 está em situação de Recurso no INPI, nos termos do art. 212 

da Lei nº 9.279/1996; 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0078/2026.

Processo: 860677 Código 350 - Certificado expedido
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Certificado de Averbação/Registro: 860677/12

Data do Protocolo: 30/12/2025

Cedente: LORD CORPORATION

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/1986.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Registro/Averbação perante o INPI”. - Alteração do item “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/12/2025 até 

26/12/2034, observando-se, a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 30/12/2025 até: 13/10/2030 para o Registro de Marca 

004075463; 09/10/2034 para os Registros de Marca 811235866 e 811235882; 

26/12/2034 para o Registro de Marca 811235904.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/1986 até 01/01/2036.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O item “Prazo de 

Registro/Averbação perante o INPI” respeitou o disposto no art. 10 da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 34/2025 e no art. 19, inciso III, do Anexo I da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 35/2025; 3- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 19898/86 e 860677/02 até 860677/11.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: BR 70 2015 000906-5 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702015000906/01, 702015000906/02, 

702015000906/03, 702015000906/04

Cedente: BNP PARIBAS PERSONAL FINANCE

Processo: BR 70 2017 000234-1 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702017000234/01, 702017000234/02, 

702017000234/03

Cedente: SAMSUNG SDS CO., LTD.

Cessionária: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA.

Processo: BR 70 2019 000013-1 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702019000013/01, 702019000013/02, 

702019000013/03, 702019000013/04

Cedente: SAMSUNG SDS CO. LTD.

Cessionária: SAMSUNG SDS GLOBAL SCL LATIN AMÉRICA LOGÍSTICA LTDA

Processo: BR 70 2023 000415-9 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702023000415/01, 702023000415/02

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000416-7 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702023000416/01

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000417-5 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702023000417/01

Cedente: MARS, INCORPORATED

Cessionária: MARS DISTRIBUIDORA LTDA

Processo: BR 70 2024 000388-0 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702024000388/01

Cedente: VEJA FAIR TRADE SARL

Cessionária: V. FAIR TRADE COMERCIO E EXPORTACAO DE CALCADOS E 

ACESSORIOS LTDA.
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